MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 008/2019
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Respeitosamente, cumprimentando Vossa Senhoria, estamos encaminhando a essa Casa de Leis, para que seja devidamente apreciado, o Projeto de Lei no qual institui o programa de Recuperação Fiscal no Município de Bela Vista da Caroba,  procedendo a dispensa de multas e juros de débitos fiscais municipais, decorrentes de fato gerador até 31 de dezembro de 2015.
Tal medida visa estimular a arrecadação municipal, imprescindível para a realização de investimentos de interesse da municipalidade, e atingirá os débitos já prescritos e não passíveis de execução fiscal no âmbito judicial.

Informamos que o REFIS não caracteriza renúncia fiscal, tendo em vista que o impacto do mesmo na receita tributária não comprometerá o alcance das metas estabelecidas para arrecadação, uma vez que não há uma renúncia efetiva, pois o valor  do imposto e taxa estão sendo preservados em face da atualização monetária, conforme fica claramente demostrado por meio da estimativa do impacto orçamentário-financeiro nesta contido, portanto, não há o que se falar em benefício fiscal, uma vez que o Refis não visa o objetivo de redução direta ou indireta de tributos. Além disso, o REFIS constitui uma oportunidade única para muitos contribuintes quitarem seus débitos fiscais junto à Fazenda Pública Municipal. 
Não se pode desconsiderar também, que a retração na economia do país nos últimos anos vem afetando sobremaneira as finanças dos contribuintes, incluindo-se aqui os bela-vistenses, com reflexos inequívocos no pagamento dos tributos municipais.
Quanto ao impacto orçamentário do Programa “REFIS” e levando-se em conta as informações disponíveis, no setor de tributação, verifica-se:
Total da dívida ativa, incluídos juros, correção e multa R$ 239.007,00
Valor apurado de juros em relatórios existentes R$ 104.087,91
Valor apurado de multas em relatórios existentes R$ 12.252,71
Considerando o disposto na Legislação Federal, principalmente à Lei de Responsabilidade Fiscal, no seu artigo 14, informamos que, por se tratar de Lei que prevê o desconto por tempo determinado, o impacto é somente até o exercício de 2015, de certa forma difícil de precisar a adesão, que pode ser de zero (0%) a cem (100%), por este motivo a estima acima.

A previsão é de que, orçamentariamente, nenhuma rubrica terá impacto negativo, pois o programa por certo contemplará diversas opções de parcelamento, o que contribuirá com receita de juros e multa, que embora reduzidos ainda assim gerarão receita, portanto, não haverá renúncia de receita.

Neste sentido, ressalta-se que o próprio programa está dentro da expectativa de melhoria da receita municipal.
Assim, solicitamos a apreciação e a devida aprovação do presente projeto de lei pelos nobres vereadores.
Frente à urgência da matéria, considerando a natureza do programa e o cronograma de adesão expresso no Projeto de Lei, solicitamos seja tramitado este Projeto de Lei em Regime de URGÊNCIA.
Anexo ao presente Projeto de Lei, parecer jurídico, estudo de impacto financeiro e arquivo digital do presente projeto.
Contando com o prestimoso apoio dos nobres Edis, reiteramos nossos votos de estima e apreço, permanecendo à disposição para maiores elucidações.
DILSO STORCH

Prefeito Municipal

PROJETO LEI Nº 08/2019
Súmula: “Institui o Programa de Recuperação Fiscal Municipal 2019 – REFIS”.

A Câmara Municipal De Bela Vista da Caroba, Estado Do Paraná, Aprovou e Eu, Prefeito Municipal, Sanciono a Seguinte:

LEI

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal 2019 – REFIS, destinado a promover a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos de pessoas físicas e jurídicas, relativos a obrigações tributárias oriundas de impostos, taxas e contribuição de melhoria, com vencimento até 31 de dezembro de 2015, constituídas ou  não, inscritas ou não em dívida ativa, ajuizadas ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não.

Parágrafo único - O Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, de que trata o caput deste artigo, consiste na possibilidade de parcelamento dos débitos fiscais, bem como na anistia de juros e multas, nos termos desta Lei.
Art. 2º - O ingresso no REFIS dar-se-á por opção do contribuinte responsável  pela obrigação tributária, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamento dos débitos fiscais nos termos desta Lei. 
Art. 3º - A opção pelo REFIS poderá ser formalizada até 30 de abril de 2020, mediante preenchimento do “Termo de Opção pelo REFIS”, conforme modelo estabelecido pela Divisão de Tributação. 
Art. 4º - Os débitos fiscais devidamente confessados e consolidados poderão ser parcelados em até 30 (trinta) parcelas mensais e sucessivas, observando-se o limite da parcela mínima. 

§ 1º - Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados tendo por base a data da formalização do pedido de ingresso no REFIS. 
§ 2º - Até a data de adesão ao REFIS incidirão sobre os débitos fiscais acréscimo de correção  monetária  e  encargos  financeiros  estabelecidos na legislação  tributária municipal vigente, com as reduções previstas no art. 5º desta Lei. 

§3º - Para fins deste artigo o valor das parcelas não poderão ser inferiores  a  R$ 50,00 (cinquenta reais). 
§4º - Independentemente da data da formalização do parcelamento, a primeira parcela deverá ser paga até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, e as demais sucessivamente. 
§5º - Eventuais débitos fiscais não declarados ou não constituídos relativamente ao período retroativo a 31 de dezembro de 2015 poderão ser confessados espontaneamente e incluídos no REFIS, sem a incidência das cominações legais previstas por eventuais infrações a legislação tributária. 

Art. 5º - Os débitos fiscais consolidados nos termos desta Lei poderão ser  quitados e/ou parcelados: 
I – Em até 03 (três) parcelas fixas, iguais, mensais e sucessivas, com anistia de 100 % (cem por cento) dos juros e multas; 

II – Em até 06 (seis) parcelas fixas, iguais, mensais e sucessivas, com anistia de 80 % (oitenta por cento) dos juros e multas; 

III  –  Em  até  09  (nove)  parcelas  fixas,  iguais,  mensais  e  sucessivas,  com  anistia  de 60 % (sessenta por cento) dos juros e multas; 

IV - Em até 12 (doze) parcelas fixas, iguais, mensais e sucessivas, com anistia de 40% (quarenta por cento) dos juros e multas; 

V - Em até 15 (quinze) parcelas fixas, iguais, mensais e sucessivas, com anistia de 20% (vinte por cento) dos juros e multas; 

VI  –  De  16  (dezesseis)  ou  mais  parcelas  mensais  e  sucessivas,  até  o  limite  de  30 (trinta) parcelas, com o acréscimo de juros de 1% (um por cento) ao mês ou fração e multas.
§1º - O atraso no pagamento de qualquer parcela importará no acréscimo de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração. 

Art. 6º - A adesão ao REFIS fica sujeita as seguintes condições: 
I – Estar em dia com o recolhimento dos tributos municipais relativos ao exercício de 2019; 

II – Desistência expressa e irrevogável de eventuais defesas, reclamações, recursos administrativos e/ou judiciais relativos aos tributos objeto do pedido de parcelamento, bem como a renúncia ao direito em que se fundam;
III – Apresentação do comprovante de recolhimento da primeira parcela por ocasião do protocolo do pedido de parcelamento; 

IV – Parcelamento da totalidade das obrigações tributárias lançadas em nome do optante, vencidas até 31 de dezembro de 2015; 

V – Confissão irrevogável e irretratável da totalidade dos débitos fiscais objeto do parcelamento;             

VI – Na hipótese de parcelamento de créditos tributários ajuizados o pedido de adesão deverá ser instruído com o comprovante do pagamento das custas processuais; 

VII – Aceitação plena e irrevogável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 7º - A inadimplência acima de 03 (três) parcelas consecutivas ou não  implicará, independentemente de notificação, na automática perda do direito aos  benefícios da presente Lei, implicando na exigibilidade imediata da totalidade dos débitos  ainda não pagos. 

Art. 8º - Os processos judiciais que envolvam os créditos tributários objeto do parcelamento na forma desta Lei ficarão suspensos pelo prazo do parcelamento. 

Art. 9º - O prazo de adesão ao REFIS poderá, excepcionalmente, ser prorrogado por ato do Chefe do Poder Executivo. 
Art. 10 - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar a presente Lei, para sua melhor aplicação.
Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA, 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

DILSO STORCH
PREFEITO MUNICIPAL

